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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 522, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no perÍodo de U4l2Ot8 à

tl412023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder licença prêmio à servidora ldalci Pereira de Lima, lotada na CMEI Prefeito

Arlindo Domingos, concursada no cargo de Professora, a serem usufruídas no período de ,i6lt,.l2o2l à

t31212o24. Í
Art. 2s Esta portaria entra em viBor na data de sua publicação, retroagindo efeitos à

16lLL/2O23.

Pedra Preta, 16 de novembro de 2023.

Fr€leitura
horas de

RECE i

t

t.s.-_--J

tA^ctFERkDÉsouzA
Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretâria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando Correâ da Costa,940, Centro, CEP 78795{OO Pedra PÍeta/MT

Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapretâ'mt'gov'br

Concede licença prêmio à servidora ldalci Pereira

de Lima.



17 de Novembro de 2023 . Jornal Oficial Elêt.ônico dos MunicÍpiôs do Estado de Mato Gros§o ' ANO Xvlll I N" 4.362

OECRETO N' 293, DÉ 2023 - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI:ZONTAL AO SERVIDOR PÚBLICO

DE ,í6 DE }'IOVEIIBRO DE 2023.

Conceder Progressão Funcional Horizontal âo seMdor público.

CONSIDERA DO o aít32 d.Lêi tlunicipal no 85í20í 5: Seção I ' Oa Progrês§ão Horizontal

A PREFEITA HUNlClPl,ÀL DE PEDRA PRETA{T, Estado de Mato Gro§so no uso de suas atribuiÉes legais:

DECRETA:

Aí1. lo Ficâ concedida Progressâo Funcional Horizontal ao servidoi

Matricula la-issáo lCargo Clâssê ntuêl

01 1664 Abelmidês Francisco Diâs t 3/8/20031Àuxitlar Administrativo Dl21 lqt21

PORTARIA No 522, DE 2023 - CONCEDE LICENçA PRÊM|O À
SERVIOORA IDALCI PÉREIRÂ DE LIMA.

DE 1G DE NOVEIIBRO DE 2II23

Concode licânç5 prêmio à sorvidora ldalci Pêroirô dê Lima.

CoNSIDERANoO o recêbimento do requedmênto dê licençâ prêmio pro-

locolado pelo Dêperlamento dê Recursos Humano6.

COISIDERANDO que a seNidora Íaz jus a referida, adquirida no período

de 1Al2O1a à '1142023.

A PREFEÍTA Ut{lClPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas âtribuiçôes legais,

RESOLVE:

Aít. ío ConcedeÍ licenÉ pnêmio à seÍvidorâ ldalcl Poa€ire dê Llmá, lotadâ

na CMEI Prefeito Arlindo Domingos, conqrrsâda no cârgo de Professora,

a serem usuÍruídas no peÍiodo de 1 11nO23 à 13li2ni21'

Aít. 2o Ésta Podaria entÍa em ü9or na dâta de suâ publicação' retÍoâgindo

efeitos à 16/'112023.

PREFÉÍTURA TIUNICIPAL DE PEIXOTO

disposiçóes a seguir.

CúUSULA PRITIEIRÂ . OO ÔBJETO

REOUEREU JUNTO A SEiIA - LICENçA AMBIENTAL SI PLIFICADA'-Jüs iml cotsrRuÇÃo oE PoÍTE Hlsra DE coNcRETo E
AçO SOBRE O Rrc PRÂTA

A PreÍêitura Municipâl de Pêdra Pretâ CNPJ n' 03.773'94200{í'09' toma

público que Íequerêu iunto a SEMA - Secretaía de Estiado do Meio Am-

biente, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para consbuÉo de Ponle

mista de concreto e aço sobae o Rio Prate clm 54,m metros dê compri_

mento e 5.OO mêtíos de largura na divisa dos municípios de Pedía PÍeta e

Guirâünga/MT.

Pedra Preta, 16 de novembro de 2023.

IRACI FERREIRÂ OE SOUZA

Prefêitâ l{unicipal

RsgistÉda nesta Sêcrêtaria ê

Publicâda no oiádo Ollcial da Alr .

DE AZEVEDO

RET|FICAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçO H'1Xr62023

ÀTA DÉ REGISTRO DE PREçO (ARp) que ente SiCêlêbram o Município de Peixolo de Azevedo-MT, porintêÍmédio da Prefêitura Municipálde Peitoto

de Azevêdo e as empÍesas vencedoras do certáme ticitâtório referente âo Pregão Presencial - SRP n" oo8/2023, tendo por oBJETo: "REGlsTRo DE

PREçOS pÂR FUTURA E EVENTUAL AQUISçÂO DE rIATERIAL DE CONSUiIO DO TIPO I,ARI]TEX t{Â SEDE DO mUNlclPlO E DISTRÍÍO

UNIÃO DO NORTE. CONFORTIE TÊRIIO DE REFERÊNCIA".

o lruillcÍPp DE PED(OTO OE AZEVEOo-*IT, pessoâ juridica de dirêito intêmo público, inscíito no CNPJ/MF sob o nô 03 238 631/0001-31', com sede

administâtivã à Rue Ministro cásar cats, 226 - centro - Peixoto dê Azevedo-MT, dorávantê denominada simplesmentê CoNTRÂTAIÍTE' nestê ato

rêprêsêntada por sêu prefeito Municipal, o sr. llauricio Farreira de souza, brasileiro, casádo' empresário' matícula funcional no 7670' residente e

domicitiado a Rua ltamar Dias, no 3ô3, BaiÍ.o Cêntro Novo, nesta cidade de Peixoto dê Azevedo-MT em obêdiência gêral e Lei n' '10'520 de 171071

2002, pêlo DecÍeto Municipal n'096/2022 e subsidiâriamenle pela Lêi no 8.666 de 2110611993 (e suas alterâçõês posteíiores) e' das demais norÍnas

legais aplicáveis, em race da dassificaÉo das pÍopÀ§tâs âpresentadas no Pregáo Pre§encial paia Regist'o de Preços n'008/2023 Ata de julgamênto

de preços, e homol€ada pelo ordenêdor de despesâs desta Prefêitura, RESoLVEM registrar os preços da(s) empresa vêncedo'a(s) que iôcidirá no

valor do(s) MAÍERIAL(IS), nas quanüdades esümadâs anuais, de acoÍdo com â classifcaçáo por elâ alçada no item, alêndendo as condições previstás

no lnstrumento convocátório, Termo de ReÍêÍência ê sêus ânêxos e as constantes desta ARP. pará ÍormaÉo do slsrÊMA DE REGISTRO DE PRE_

Ços - sRp destinado a contrataçôes futurâs suieitando-se as partês noímas constantes das Leis e Dêcrêto§ supracitados e em cÔnÍormidade com as

diariomunicipal.org/mvamm' w\r/v/.amm.org.br 498 Assinado Digitâlmente

An. ? O presente Dêcreto enFâ em viror nâ data dê sua publicaQáo.

Pedrâ Prêta, 16 de novembro dê 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

P.€feita Municipal

Regist ada nesta S€cÍetaíia e

Publicada no Diário Oficial da AlrM.

o.


